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Secretaria de Estado de,Meio ~mbiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD
SISTEMA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE

ANEXO 111DO PARECER ÚNICO ..
\

AGENDA VERDE

08050000053/12, I 29/02/2012 17:07:18
~.~~~~.,~",,~n~2.'lDENTIFICA AO DO RESPONSÁVEl.! PEI:A;INTERVEij
2.1 Nome: 00199513.3/ SEBASTIANA RODRIGUES DOS SANTOS 2.2 CPF/CNPJ: 623.895.486.87

2.'3Endereço: "AZE;NOASOLNASCENTE;O 2.411airro: ZONI\ RURAL'
2.5 Munlcípío: CAPITAO ENEAS 2!6 UF: 'MG 2.7 CEPo '
2,8 Telefone(s): 2.9 E-maíl:

- 3;;lDENTIFICAçAO DO.eROPRIETÁRIO DO'IMOveL';jI= -:;;<-':~~;;5ill:~~~ .. ,.11"",
3,1,Nome: P0199513-3 / SEBASTIANA RODRIGUES DOS SANTOS 3,2 CPF/CNPJ: 'i 623:895.48.6-87
3.3.Endereço:'PAZENDASOLNASCENTE.O 3.48aírro: ZONA RURAL >"
3:5 Município:.CAPITAO ENEAS', ,,3.6 UF' ,MG .3.7 CEPo.
3.8. 3.9 E-mail:

IDENTIFICAÇÃO E LOCALJiÃÇÃODO,.IIVIOvElq~;;:;;;llic--;;=,~~~~~'~~l¥ •

•
Denominação: Assentamento Sol Nascente -lote 20 4.2 Área Tótal (ha): 14,7000'

' ... Município/Distrito: CAPITAO ENEAS/Capitao Eneas 4.4 INCRA (CCIR):'

4.5Matricul;>noCartórioRegistrode Imóveis:/ XXX' Livro: XXXX Folha:xxxx .. , Comarca: CAPITAO ENEAS

. , "

4.6 Coordenada Plana (UTM)

5:1 BaCiahidrográfica: rio São Francisco

5.2 Conforme o ZEE-MG, 'o imóvel está ( ) não está (X) inserido em área prioritária para conservação. (especificado no,campo 11)
5.3 Conforme Lisias Oficiais. no imóvei foi observada a 'ocorrência de ~spécíes da fauna: raras (). ~ndêmicas (), ameaçadas
de extinção (-l; da flora: raras (). endêmicas () •.ameaçadas de extinção () (especificado no carTÍpo'11).

, 5.4 Oim'óvel s~ localiza () não se localiza (Xl em zona de amortecimento ou área de entor~b.de Unidade de Conservação.'
(especificado 'no campo 11). . " ','. , ,'. ' ,',' , ,

5.5'Conforme b Mapeamento e Inventário da Florá Nativa do Estado. 47.15% domunicipio onde esjá inserido o imóVel
apreSênta-s~ recoberto por vegetação nativa. ' " "~o "4 ." .\' ' •. ,

5.6 Conforme o ZEE-MG, qual o grau de vulnerabilidade natural para o empreendimento proposto? (específicado ~o campo 11) ,
",ti"ª~ma1::ttansiçãoj,rrtr-e bioiiJâS'õnde'está' InseriÍloo ,iI116vél~",~:--~,5~i~1 !l[""=~!"-5L';:::;:'. -jÃn,iíjj-íâ)ª

,.,'

_... '

I

I.

,/

\



-',

;ll~'i1Tliri"lIã(f"da Reserva l,,"ãl- RL
.'a"g".PreserV'lIçâo Permanente (APP;)

5.10.1 APP com cobertura ve etal nativa
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tlh~;11?E~~~íFICÂÇÕES:~ANÁUSE DpS~í!ÃNCl$J:EiiuDOSEIN¥eNfÁ~í6Í'l..ORESTAL"~l'RÊSENiA6ós]li:'.. li!
5.6 Especificaçãq, grau de,vulilerabilidade:Vuln. natural é média ~m relação a integridade da flora. "

~,,-;,"12.iI'AREÇ~R,TÉCNICO~~EOIDAS MITIGA2!jRASE~OMp"E'NSA_AS'FLOR~STIYSP;;;~~1.'+""'P;.o;. \~i
A propriedade'em questão trata-s,ede área de assentamento de reforma agiária do Instituto Nadonal de'Reforma Agrária (INCRA): '
conhecido como SOL NASCENTE, localizado entre Capitão Enéas e Francisco Sá, ," , •
. - -',,,.' .

\. . •• • .. t.

A .área do a:ssE}n~am.entóestá i"'nseridana~área dq Sioma da Mata Atlântica, pert~nceflteà fitofissionomia Floresta Est~cional
. Decidual'conhecida como Mata Seca. Está sendo requerido através dos Processos nO.08050000053/12; 08050000056/1;2, •
08050000057/12; 08050000058/12 e'08050000059112; uma área de supressão de'2 hectares para cada lote tota:tizando 5 lotes
(lotes 20,)ote 19,1ote 14, lote 16), o,que perfaz 10 ha de supressão. • "

A área, após vistoria foi classificada, no mlnimo, como sendo Estágio Secundário Médiano de regeneraÇ.áo natural em tO,dos os
lotes vistoriados, O inventario florestal apresentado não classificou o estágio de regeneração natural nos moldes da Resolução
CONAMÂ nO.392, de 25 de junho de '2007, que define, o estagio dé regeneração da Mata Atlãntica no Estado de Minas Gerais.

. '.' .. : '" "' , . ,-

Conforme 'art, 23 que define que o corte, a supressão e a expio ração da vegetação se.cundária em estágio médio de regeneração
~db Bioma Mata Atlântica somente serão autorizados: '. . t

I • em "caráter excepcional, quando necessários à execução de obras, 'atividade's ou projetos de utilidade 'pública ou de interesse
social,'pesqUisa científica e 'práticas preservacionistas; .: {.
II - (VETADO): _ '
111'- quando necessários ao pequeno 'produtor rural e populações tradicionais par.a o exercício .de atividades ou usós agrícolas,
p~cuáriosou silviculturais imprescindíveis à sua subsistência e "(~esua fam-íIia, ressalvadas as 'áreas ,de preservação permanente: e,
quando for o caso, após'averbação aa reserva legal, nos termos da Lei nO4.77.1 ,-de 15' de setembro de 1965; ,
IV - noS casos previstos nos ~~ 10 e 20 do art, 31 desta Lei. ' ,

"

smo que considerando os assent~do~ como pequeno produtor rural a legislação vigente da Mata A,t1ãntica prevê que ,somente
erão ser autorizados o corte e a supressão de vegetação em estágio médio de regeneração att> o limite máximo de dois, '

, ectares'da área coberta por, vegetação em estágio médio de regeneração existente na 'propriedade ou posse conforme ~ 10 ,do,
art.30 do Decreto 6,660/08. Desta forma, como já 10i aprovada estes dois hectares anteriores, não haveria outra previsão de nova
auíorização para supressão de vegetação nativa em estágio médio de regen~(ação natural da Mata Seca. , "
Con!udo, após analise do piocesso, emcqnsulta a legislação vigente da Mata Atlãntica (lei 1,1.428/06 ã Decreto 6.660/08) quanto a'
previsão legal para supressão de vegetação nativa da Fitofissionomia Fioresta Estacionai Decidual em Estágio Médio de
regenéração naturalpara Projeto de Assentamento do IIIJCRA ch~gou-se a conclusão que não há previsão expressa de que o
Projeto de Assentamento seria enquadrado como utilidade Pública ou Interesse Social, conforme previsto no Inc, Vlie VIII do art,30 '.

Ida' Lei;!Citado adIante: . . . .' .
VII 'Utiiidade públiCa: , .
a) atividades de segurança nacional e proteção sanitária; " "
b) as obras essenciais de infra-estrutura de interesse nacional destinadas aos serviços públicos' de transporte, saneamento e
energia, declaradas pelo poder público federal ou dás Estados; , ' •
VIII - Interesse social: • ' , , ,

a)' as atividades imprescindlveis à proteção da integridade da vegetação nativa, tais como: prevenção, combate e controle do 'fogo,
. controle da erosão; erradicação de invasoras e proteção.de plantios com espéçies' nativas, conform"eresolúçãq do Conselho . .

Nacional. do Meio Ambiente. CONAMA; "
• -. , ,.' t • ,

b) as atividades de manejo agroflorestal sustentável praticadas na pequena propriedade ou posse rural familiar que não \ '
descaractérizem a cobertura vegetal'e não prejudiquem a função ambienial da área; ,

. ' c);demais obras; planás, atividades ou projetos definidos em resolução do Conselho !)Iacional do Meio Ambiente" ,
. / ' ,. . '. " _.'.' '.

':Asta for"';a, o INCRA, para tal 'finalidade, supressão de Vegeíação nativa em Estágio Médi~ deregeneração'natural da'M,ata S~ca,
' .veria apresentar junto ao processo, o Decreto .de Interesse Social comprovando, portanto, a previsão legal para tal súpressão de
' , Mata Atlântica abrangida por lei Federal. _ , ",', . . ',' " , " '

Concluimos, portant~:'que SOMOS pelo INDEFERIMENTO da supressãó solicitada por nã; haver comprovação noprocessod~
que o projeto seria et]quadrado como Interesse Social, bem como amparo na legislação vigente da Mata Atlãntica previsão de
autorização de supressão em estágio médio de.regeneração natural da Mata Atlãntica para projeto de Assentamento de Reforma
Agrár:ia. ' ,

" t3'''~Il!liH'~,13.'R~ªPONSÁVE~(Iª}j;>ELO:P~REcERITÉCNtÇO'1NOMEh"~tRíê1JIlA:,6.~ªINATURA~:CARIMBO)~~*'itl~~ .' '. .

"EMERSON GONÇALYES D~S SANTOS - MASP: 5:987,904
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HELIO ALYESDO NASCIMENTO - MASP:

. 1
segunda-feira, 21.de maio de 2012

t4!OATA'jjAVISTORlk
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";'''':;;i'~ª,:"!;'f~,'''';: .,15;'P~~Çl:R-UURDico. MEDIOA~-MlTIGAD0~EÇOMPEÍ'l$ATÓRIAS•••f.H1$;~~;,:'7';.:.",ª'::T••
PARECER JURíDICO'

. NO.84/2012 (8UPRAM/NM)
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•

1. Introduçã,o: .•
Dispõe o presente parecer sobre Documento Autorizativo para Intervimção Ambiental - DAIA (0805~000053/12), contorme abaixo
discriminádo: . "

.2. Discussão: ,

.O ~mpreendedor é proprietário de um im6vél rural de 14,70 ha conforme registro matricula na M,-421O, localizad.~ no municfpio' de •
Francisco 'Sá 1MG, no qual requer a supressão de 2,00 ha de vegetação nativa com destoca. Frisa-se que consta dos autos laudo
técnico desfavorável. . '.'. , . .

. O decreto 6.660108 Indica em seu Art, 30.: '. . ,.
"O corte e a ~upressão ge vegetação secundária em estágio médio de regeneraç.ã6 para O exercício de atividades ou usos
agricolas, pecuários ou silvicultu'rais imprescindiveis à subsistência de pequeno produtor rural e populações tradicionais e de suas .
famílias, previstos no art. 23, inciso 111, da Lei no 11.428, de 2006, depende de autorização do órgão estadual competimte, devendo

_ o interessado apresentar requerimento contendo, no mínim6, as seguintes informações: .' . r., ".
. ~ . . . -' .

!i 10• Consideram-se atividades ôu usos agrícolas, pecuário~ ou silviculturais impresciridlveis à.subslstência do pequeno produtor
rural e populações tradicionais e de suas famílias, de que trata o caput, o corte e a supressão de vegetação em' estágio médio de
regeneração até o limite máximo de dois hectares da área coberta por vegetação em estágio médio de regeneraÇão existente.na
propríedade ou posse. (Grifo Nosso)." .
,3. (i)onclusão: .

ISTO POSTO, sugere-se o indeferimento do processo em epígrafe, nos termos do parecer técnico parà pedido de supressão de
2,00 ha de vegetação nativa com destoca, conforme constante no processó. .

.;';[si'~:!!j6:RESl?OliISÁVELI~EéoPARECER \JURíDICO. (NOME!MA'TRíC:ÜL:A~ASSJNAT1.ÍRA'ECAJ!JMB()f~mfu"fu~.,J

RAFAEL CORDEIRO DE LIMA MORI - 116314 c:: ;2- ----,.. .,

quinta-feíra,2? de setembro de 201::!

i '

,-

..
I


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004

